
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º: 91/2022 

 
TERMO DE CONTRATO DE ADMINISTRATIVO Nº 
91/2022, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE 
PINHEIRO PRETO, E SUPERBID WEBSERVICES LTDA 

Aos trinta e um dias do mês de março do ano de 2022, presentes de um lado o MUNICÍPIO DE 
PINHEIRO PRETO pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
82.827.148/0001-69, com sede na Avenida marechal Costa e Silva, 111, nesta cidade de 
Pinheiro Preto/SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, GILBERTO CHIARANI, e 
de ora diante denominada simplesmente MUNICÍPIO E CONTRATANTE. E de outro Lado a 
Empresa SUPERBID WEBSERVICES LTDA, inscrita no CNPJ 04.428.204/0001-89, 
localizada na AV Engenheiro Luiz Carlos Berrini, 105, Cidade Monções, São Paulo SP,  
representada por Paulo Sergio Scaff de Napoli e Fabiola Moysés Sodré Santoro, denominada 
CONTRATADA, e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal nº 2.785 de 24 de janeiro de 2007, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Tomada de Preços 002/2022, 
Processo Licitatório n. 013/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1 O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
O FORNECIMENTO DE RECURSOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO COM O 
OBJETIVO DE PROMOÇÃO E DIVULGAÇÃO DE LEILÃO ELETRÔNICO PÚBLICO POR 
MEIO DE PLATAFORMA DE TRANSAÇÃO VIA WEB, TIPO TÉCNICA E PREÇO. 

 
1.2 Os leilões serão realizados por servidores designados pelo CONTRATANTE, conforme  
previsão contida no art. 53, da Lei 8.666/1.993. 

 

1.3 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital de Tomada de Preço 002/2022, 
identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 

2.1 Este contrato terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado até o limite legal estabelecido pelo artigo 57, inciso II da 
Lei 8.666/93. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
3.1 Pelos serviços a serem prestados a CONTRATADA fará jus ao recebimento do valor 
correspondente a 5% (cinco por cento) do preço de arrematação dos bens. 

 

3.2 O valor devido à CONTRATADA não está incluso no preço de arrematação dos bens, 
devendo ser pago pelos arrematantes diretamente à CONTRATADA. 

 
3.3 A Nota Fiscal referente à prestação dos serviços da CONTRATADA será emitida em 
nome do arrematante e enviada ao mesmo via email. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 A presente despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 



 

 

Unidade Gestora: 2 - Município de Pinheiro Preto 

Órgão Orçamentário: 2000 - PODER EXECUTIVO 

Unidade Orçamentária: 2006 - SECRET. DE TRANSPORTES E OBRAS Função: 26 
- Transporte 
Subfunção: 782 - Transporte Rodoviário 
Programa: 23 - Estradas Vicinais 

Ação: 1.16 - OBRAS DE INFRAESTRUTURA RURAL 

Despesa 86 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 

 
Unidade Gestora: 2 - Município de Pinheiro Preto Órgão 
Orçamentário: 2000 - PODER EXECUTIVO 
Unidade Orçamentária: 2006 - SECRET. DE TRANSPORTES E OBRAS Função: 26 
- Transporte 
Subfunção: 782 - Transporte Rodoviário 
Programa: 23 - Estradas Vicinais 

Ação: 1.16 - OBRAS DE INFRAESTRUTURA RURAL 

Despesa 276 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 

 
CLÁUSULA QUINTA:  DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE 

 
5.1 São obrigações do CONTRATANTE: 
a) Designar servidor para a realização dos leilões públicos, conforme dispõe o artigo 53, da Lei 
8.666/1.993; 
b) Fornecer à CONTRATADA e ao servidor designado, com antecedência de no mínimo 10 
(dez) dias da data de realização do leilão, relação com descrição detalhada dos bens a serem 
apregoados, b e m   c om o   a   d i s p o n i b i l i z a ç ã o   d a s   i m a g e n s   a   s e r e m i n s e r i d 
a s n a p l a t a f o r m a livres e desembaraçados de quaisquer ônus, Valores Mínimos de Venda 
– VMV e a localização dos mesmos; 
c) Dar condições de acesso aos interessados para visitação dos bens a serem apregoados; 
d) Após 07 (sete) dias úteis a contar da data do pagamento do preço do(s) bem(ns) 
arrematado(s) e do valor devido à CONTRATADA, entregar ao(s) 
arrematante(s)/procurador(es) o(s) bem(ns) vendido(s), nas condições ofertadas, bem como 
as respectivas Cartas de Arrematação (se o caso) e Documentos Únicos de Transferência – 
DUT’s, nos casos de veículos, sempre mediante a apresentação do boleto de pagamento do 
valor do bem arrematado, devidamente quitado, da Nota Fiscal emitida pela CONTRATADA e 
relativa ao valor de que trata a cláusula terceira do presente contrato, bem como mediante a 
apresentação do pagamento dos débitos de eventuais multas de trânsito e IPVA relativos 
ao(s) veículo(s) arrematado(s); 
e) Providenciar as publicações obrigatórias (editais) dos leilões a serem realizados, e 
f) Fiscalizar a realização dos serviços contratados. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 

 
6.1     São obrigações da CONTRATADA: 

A) Disponibilizar plataforma que: 
A1) possibilite o cadastramento on line e gratuito de pessoas físicas, pessoas jurídicas, 
brasileiros e estrangeiros, interessados em arrematar os bens ofertados nos leilões a serem 
realizados; 
A2) possibilite a certificação dos cadastros dos interessados em participar dos leilões através 
de análises eletrônicas junto aos principais órgãos de proteção ao crédito; 
A3) permita: (i) a identificação do número do IP - “INTERNET PROTOCOL” da máquina 
utilizada pelos interessados cadastrados; (ii) a transmissão de dados com criptografia; (iii) o 
aceite on-line do Edital de cada leilão pelos usuários interessados em participar do certame, e 



 

 

(iv) a certificação através de carimbo do tempo em e-mails; 
A4) permita a pesquisa de bens com divisão de categorias de ativos e busca livre por palavras- 
chave; 
A5) permita a divulgação da descrição detalhada e imagens dos bens a serem ofertados; 
A6) permita a captação de lances e acompanhamento on line dos leilões a serem 
realizados, com visualização da evolução das ofertas; 
A7) permita a programação de “lances automáticos” até um limite máximo pré-determinado 
pelos ofertantes. Uma vez estabelecido o “lance automático”, caso outro participante oferte um 
lance superior, o sistema da plataforma deverá gerar novo lance, acrescido do incremento 
mínimo exigido para aquele lote, até o limite máximo definido pelo ofertante, sem a 
necessidade de acompanhamento do certame; 
A8) conceda “tempo extra” toda vez que um lance é ofertado nos últimos minutos de 
apregoamento do lote, para que todos os interessados tenham oportunidade de ofertar novos 
lances; 
A9) possibilite ao servidor Público e aos Arrematantes a emissão dos boletos bancários para 
pagamento do preço do bem vendido diretamente na conta indicada pelo CONTRATANTE e 
da comissão da CONTRATADA em sua conta corrente bancária; 
A10) permita o bloqueio do cadastro dos arrematantes inadimplentes e que, automaticamente, 
impeça a participação dos mesmos em outros certames promovidos pelo CONTRATANTE; 
A11) permita a geração de relatório ao final de cada leilão, contendo a relação de 
participantes, histórico de lances ofertados por lote e por participante, valor de venda de cada 
lote, dados dos arrematantes e desempenho das vendas, com estatísticas e projeções a 
serem discutidas e estabelecidas conforme a necessidade de cada leilão; 
A12) Disponibilizar profissional devidamente habilitado e capacitado para fornecer treinamento 
ao Servidor Municipal nomeado, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.666/93 e a equipe de apoio, 
para operacionalizar o Sistema e a Plataforma, a ser realizado na sede da Contratante. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
 
7.1 Pela inexecução total ou parcial dos serviços, não se considerando a inexistência de lances 
para qualquer lote ofertado, o CONTRATANTE poderá, garantida prévia defesa, aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 
I - Advertência; 
II - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 05 (cinco) anos, e 
III - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 
7.2 - A CONTRATADA não incorrerá em falta quando o descumprimento dos prazos 
estabelecidos resultar de força maior devidamente comprovada ou de instruções do 
CONTRATANTE. 

 

7.3 - A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, bem como 
a declaração de inidoneidade serão aplicadas em função da natureza e da gravidade da falta 
cometida. 

 
7.4 - A sanção prevista no inciso III, do item 7.1 é da competência exclusiva da 
Administração, facultada a defesa da CONTRATADA no respectivo processo, no prazo de 10 
(dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de 
sua aplicação. 
7.5 As multas pecuniárias aqui estabelecidas serão recolhidas na Tesouraria Município, 
sito na Av. Mal. Costa e Silva, 111, Pinheiro Preto - SC. 



 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO DO CONTRATO 
 
8.1 O Contrato poderá ser rescindido a critério da Contratante, sem que à Contratada caiba 
qualquer indenização ou reclamação, nos seguintes casos: 

 
8.2 Inobservância das especificações acordadas e/ou rejeição do serviço ou outro cláusula do 
edital. 

 

8.3 Inadimplência de qualquer cláusula contratual e/ou da proposta ofertada. 
8.4 Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, concordata preventiva da fornecedora, 
requeridas, homologadas ou decretadas. 

 

8.5 A Contratada reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, 
de que trata o Art. 77 da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA NONA: GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 
 
A fiscalização caberá ao ordenador da despesa e como fiscal de contrato a servidora Marilda 
Mattana Mariani 

 

CLÁUSULA DÉCIMA:  DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
10.1 A contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

 
10.2 Aplicar-se-á na execução do contrato, além das normas previstas na Lei 8.666/93, o 
disposto no Edital Convocatório. 

 

10.2 A contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade. 

 
10.3 Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, Estado de Santa Catarina, para dirimir 
eventuais litígios oriundos do presente Contrato. 

 
E, por assim acordarem, firmam este instrumento em quatro vias, de igual teor e forma, 
perante duas testemunhas abaixo assinadas. 
 

Pinheiro Preto – SC, 31 de março de 2022. 
 
 
 
 

CONTRATANTE                             CONTRATAD A 
PREFEITO MUNICIPAL                 SUPERBID WEBSERVICES 

     Gilberto Chiarani 

TESTEMUNHAS: 
1).................................................... 2) .................................................... 

Nome: Nome: 
 


